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LEI N° 779/2023. 

De 24 de abril de 2023. 

"Dispõe sobre utorização para abertura 

de Crédito EsIeciaI e contém outras 

providências". 

O Povo do Município de São Domingos das Doris, MC, através de seus 

representantes na Câmara Municipal, aprovou, eu, Preeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei- 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir créditos especiais ao 

orçamento vigente até o valor de R$ 69.680,00 (sesserta e nove mil, seiscentos e 

oitenta reais), destinado ao Fomento à Cultura, Esporte, Laer e Turismo 

Parágrafo Único - Fica criada a seguinte dotação orçamentária: 

Classificação Orçamentária Descrição Fonte 

TCE 

Valor R$ 

021203 27813 0005 2044 

339030 

MANUT. 	ATIV. 

ESPORTE, LAZER, CULT. 

TURISMO 

Material de consumo 

SEC. 

E 

064 20.500,00 

021203 27813 0005 2044 

339039 

MANUT. 	ATIV. 

ESPORTE, LAZER, CULT. 

TURISMO 

Serviços de terceiros pessoa 

Jurídica 

SEC. 

E 

064 49.180,00 

Total dos Créditos 69.680,00 

Art. 21  - Para cobrir os créditos especiais de que trata o caput do art. 1,  fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do superávit financeiro apurado na DR 
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064, no Valor de R$ 69.680,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta reais) nos 

termos do artigo 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, 

publique-se, 

cumpra-se. 

São Domingos das Dores, 24 de abril ú 2023. 

JOSÉ A 

Prefeito' 

DA SILVA 

unicipal 


